
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.ü r  g  o  ^ o C
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A  NS 1 1 . 5 8 8 .

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Excluir a servidora MARIA HELENA DA SILVA, Regis - 
tro n2 796, do cargo de Técnico de Enfermagem, NÍvel M4A", no 
regime da C.L.T., lotado no Departamento de Unidades Basicas 
de Saúde - Cidade Industrial, Secretaria da Saúde desta Prefei 
tura Municipal, a partir 01 de marçn por motivo de
sua aposentadoria, por/idade, concedida pelo InsTTtiitp Nacio - 
nal do Seguro Social -'VINSS, Lorena/SP.

Registre-^e e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 08 de m&ííco de 1999,

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal

Registrada em Livro próprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretário Adjunto de Legislação


